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Art. 1º Onde se lê: Nomear as pessoas a seguir listadas que atuaram nas funções 
abaixo discriminadas no 1º Curso de Entrevista Perfilativa - 2017, realizado em Teresina, 
Piauí, no período de 06 a 07 de novembro de 2017 

  NOME COMPLETO CPF FUNÇÃO 

1 José Alfredo Alcântara Neto 482.060.323-04 Supervisor 

2 Ana Paula Alves Ferreira Botelho 857.345.431-87 Professora 

3 Susana Portilho Troncoso Ricchino 646.384.211-72 Professora 

4 Antonio Henrique Santos Resende 962.028.581-68 Professor 

  

Leia-se:  

3 Susana Portilho Troncoso Ricchino 646.384.211-72 Monitora 

  

Art. 2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá efeitos a 
partir do dia 06 de novembro de 2017. 

 

 

ANA HELENA DE OLIVEIRA PESSOA 

 

 

PORTARIA DISPF Nº 20, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017 

   

Padroniza as visitas sociais aos presos 
custodiados nas Penitenciárias Federais 
do Sistema Penitenciário Federal do 
Departamento Penitenciário Nacional 
durante o recesso de final de ano. 
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A Diretora do Sistema Penitenciário Federal, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso 
V do artigo 41 do Regimento Interno do DEPEN, aprovado pela Portaria n.º 674, de 20 de março de 
2008, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça; 

Considerando as finalidades, características e objetivos do Sistema Penitenciário Federal; 

Considerando o recesso de final de ano instituído pela Portaria nº 24, de 27 de julho de 2017, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

Considerando que nessas datas o efetivo das Penitenciárias Federais encontra-se reduzido; 

Considerando que esse período do ano enseja redobrada atenção da segurança das Penitenciárias 
Federais em face das razões supramencionadas. 

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar a suspensão das visitas sociais, no período de 25/12/2017 a 01/01/2018, aos 
presos custodiados nas Penitenciárias Federais do Sistema Penitenciário Federal do Departamento 
Penitenciário Nacional. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CINTIA RANGEL ASSUMPCAO 

 

 

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SENASP 

 

PORTARIA DA SENASP Nº 76, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017 

  

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA NACIONAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da delegação de competência que lhe confere o  art. 1º, 
inciso XIII, da Portaria nº 686, de 11 de junho de 2015, e tendo em vista os arts. 58, inciso III, e 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 116 c/c o Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 65 a 71 da Portaria Interministerial nº 507, de 
24 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Portaria nº 458 do Ministério da Justiça, 
de 12 de abril de 2011; 


